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O CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (
< httô: //www. mi.cov. br/ dh/conanda/index. htm > ) renovou sua direção, tendo cessado o mandato do Conselheiro
Cláudio Augusto Vieira, da sociedade civil, na Presidência do órqão. Assumiu a Presidência do CONANDA o Ex-
Deputado Federal (PTIMG) e atual Secretário Especial de Direitos Humanos, Nilmário l4iranda, representante do
Governo Federal.

Portanto, a Presidência do CONANDA estará sendo exercida, neste mandato, pelo Governo Federal.

O CONANDA deflniu o prazo máximo de 30 de lulho para a realização das Coníerências Municipais da Criança e do
Adolescente, e o prazo máximo de 30 de Setembro para a realização da Conferência Estadual.

Entretanto, o CONANDA não ofereceu orientação com relação aos temas e lemas das Conferências, pelo que àinda
aguardãmos a orientação oficial pãra repassar e assessorar os CMDCÁs do Estado de São Paulo na realização de suas
Conferências l"lunici pais.

Oportunamente, recebendo a informação oficial do CONANDA, voltaremos aos Colegas Conselheiros e Conselheiras
l'4unicipais para oferecer as informações necessárias.
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A prefeita de S. Paulo extrapolou todas as nossas expectativas pessimistas: numa atitude
autoritária, igno_rou c_ompletamente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, fazendo publicar o Decreto Municipal no 43.'135 (2510412003), cujo
objetivo_princip al é criar a ''Operação Casada". A partir de agora, serão as empresas que
decidirão a política pública (sic) voltada à criança e ao adolescente em Sãó paulo.'

O parágrafo 3o.do artigo 3o é bem claro: "No caso de doação condicionada à utilização em
projeto e_specífico, proposto por órgáo governamental ou peb_sgÇiedadesiyil e áprovado
pelo CMDCA, permanecerão no FUMCAD 10/o (dez por cento) do valor doado para
subsidiar outras proposÍas" (grifo nosso). lsto, na prática, subordina o CMDCA aôs interesses
das emplgsas e.fundações empresariais, as quals estão mais preocupadas com o marketing
gerado. Ela^também aproveitou para reduzt o número de membros do Conselho de Orienta!ão
Técnica (COT), o conselho fiscal do Fumcad.

A ilustre pr.ef9{lPfglSll! ignorar até mesmo o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA), o qual reviu sua posição, suspendendo a Resolução n.76, à qual
criava o "Vale criança", eufemisticamente chamado de "certificado de Áutorização irara
Çaptação le..Reggrqos Financeiros para o Fundo Nacional dos Direitos da Criania e'do
Adolescente" (sic). Esta bobagem do conanda criava "certiÍjcados" para que as entidãdes
fossem captar recursos junto as empresas, as quais teriam isenções nas "doações". Este
siste.ma reproduz o anti-democrático modelo de "incentivo óultural", no q'ual as empresas
destinam recursos incentivados, portanto recursos públicos, para projetôs e programas
de seus próprios interesses, os qúais seriam geridoé através dos "ínstitutos iultu-rais"
vinculados às próprias empresas.

curiosamente, lembramos que a Fiesp (Federlção das lndústrias do Estado de São paulo) já
tinha profosto, em 1997, que os recursôs dos Fundos das Crianças fossem administrados p'or
Çrupgs Emp_resa.riais de Assessoria (GEA's), acabando com o cóntrole popular dos conseihos
de orientação Técnica. Nes9decreto, a prefeita aproveitou para, ilelalhente, reduzir o
numero dê membros do cor para apenas 4 (quatro), quando a lei municipal determina g
(oito):. quatro.indicados pelo govern'o e quatio indicãdbs pelo Fórum Muriicipal de Defesa
dos direitos da Criança e do Adolescentô da Cidade de S. paulo -(FMDDCA|.

lnÍormamos ainda que a empresa Telefônica, através de sua fundação, já tentou impor ao
cMDCA a doação casada. Lembramos que o presidente da empresa pópunha 'doà/' R$ 600 mil
para o Fumcad desde fosse utilizado para a construção de uma crechb eipecÍfica(sic). Esta
empresa clresgy a apresentar proposta na qual téria direito, ínclusive, sobre'a imagem das
crianças atendidas nos projêtos que recebessem ,,seus recursos,'.

Na última reunião do FI\4DDCA, 03/05 - das gh às 13h - cámara Municipal, íoi informado que a
Petrobrás somente destinaria RS 5 milhões ao Fumcad se os recursos fdssem encaminhadbs a
uma entidade de interesse da.própria empresa. Nesta reunião, denunciou-se também que a
pre^feita ignorou parecer contrário do CIVlDCA quanto ao Programa Família Guardia" (Oéiúnã nS
Z!9_pqe as famílías-que acorham crianÇas enôaminhadas pêlo poder Judiciário). Tanto o
FMDDCA quanto o CMDCA entendem que deve ser impl'antado o proasf (prôgrama de
Apoio Sócio Famili_ar), garantindo um itendimento integral à família natuial e evitando-se o
trauma da separação das crianças.

Em vista de tudo que apresentamos, lamentamos que o Sr. Antoninho l\rlarmo Trevisan, membro
da Amarrib_o (Associação de Amigos de Ribeirão Bónito) não possa nos auxrliar na apuraÇão das
contas do l-umcad e nem sobre a maneira como foi feita a,.campanha i% Não Dói;'. Embora
ele tenha colaborado na apuração das denúncias contra o prefeit,c de Ribeirãó Aonito, cãuJa;àoa sua destrtuiçáo, este consultor faz parte do Fórum Empresarial, criado pela prefeita de s.
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Pauro. Este "conserho dos Ricos",.no quar incrui a Fiesp e diversos banqueiros, pretendesubstituir o CMDCA, o ,,Consetho ão. póU.ài;;. ' -

Mauro A. sirva - "contra os Abusos do poder púbrico desde 13 de maio de 1995,,

>.D iga não à tortura. -
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